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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OTACILIO DANTAS CARTAXO

O recurso é tempestivo e dele tomo conhecimento.

Pelo exposto, verifica-se que a requerente já teve seu pleito atendido, uma vez
que o valor que a mesma imputou à terra nua foi deferido pela autoridade julgadora em primeira
instância.

A lide se resume, então, aos juros e multa moratórios cobrados no lançamento,
resultantes da consolidação dos débitos fiscais, na percentagem da alíquota determinada pela
localização e pelo grau de utilização do imóvel.

Não cabe reparos ao lançamento retificado quanto à alíquota do imposto, uma
vez que, estando o imóvel na Amazônia Oriental, com dimensões entre 40 e 80 hectares, e não
tendo a recorrente ainda o utilizado, como confessa em seu recurso, é correta a alíquota de
0,30%, conforme previsto no inciso II, artigo 5°, da Lei n° 8.847/94 (tabela II).

No que se refere á incidência dos juros e da multa moratórios, o recurso da
recorrente procede parcialmente. A incidência dos juros moratórios encontra respaldo legal no
Decreto-Lei n° 1.736/79, que prevê a sua exigência inclusive no período em que a exigência do
crédito tributário esteja suspensa, por força do artigo 151 do CTN (entre as hipóteses arroladas
pelo artigo 151 encontra-se a impugnação administrativa do lançamento). Os juros não têm
caráter punitivo. Ao contrário, visam compensar o período de tempo em que o crédito tributário
deixou de ser pago. A contribuinte, por ter ficado com a disponibilidade dos recursos pelo
período do processo, poderia auferir os mesmos juros com a aplicação desses recursos.

Por outro lado, a incidência da multa não encontra respaldo legal. A
impugnação foi oferecida no prazo legal e antes de vencido o prazo para pagamento do tributo.
Nenhuma penalidade pode ser imposta à recorrente, portanto, até mesmo porque está exercendo
uma faculdade - a de impugnar - expressamente prevista na lei. Esta questão, inclusive, está
expressa no artigo 33 do Decreto n° 72.106/73, que diz, verbis:

"Art. 33. Do lançamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural,
contribuições e taxas, poderá o contribuinte reclamar ao Instituo Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, até o final do prazo para pagamento
sem multa dos tributos."
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Há que se ressaltar, que a exigência da multa de mora deve ser restabelecida se
o crédito tributário não for pago nos trinta dias seguintes à intimação da decisão administrativa
definitiva.

Por esses motivos, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso
interposto para excluir o valor da multa de mora da exigência, desde que paga no prazo legal de
30 dias contados da intimação da decisão administrativa definitiva, mantida a incidência dos
juros moratórios sem qualquer alteração, bem como a aliquota de 0,30%.

É como voto.

Sala das Sessões, em 14 de abril de 1998

IML
‘1%

OTACÉLIO DANTA CARTAXO

5


